
3\?
(,-

ESTADO DO PAú
GovERNo ITIUNICIPAL DE CAilAÁ Dos CARÀ,ÁS

PREFEtruRÂ MUilIcIPAL

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'202í95í5

PROCESSO LICITATORIO N" 223l2O2,I.PMCC.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO1 032021/SRP

No dia 28 de setembro de 2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, mm sede na Rua

Tancredo Neves s/no, Baino - Centro, Canaã dos Carajás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 0í.613.321/0001-

24, representado neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Porlador do

CPF no 769.025.954-53. RESoLVE registrar os pÍeços ofertados pela Beneficiária da Ata, a Empresa ELSIO

- MARTTNS DoS SANTOS SERVTÇOS EIRELI -EPP; C.N.P.J.no04.726.í261000147,estabelecidaàRUAE,

N"321, CIDADE NOVA, Parauapebas PA, representada neste ato pelo §(a). ELSIO MARTINS DOS SANTOS,

C.P.F. no 577.69'1.92í-53, de amrdo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condi@es previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas mnstantes na Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas altera@es, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registm de Preços previsto

no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 2'l de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, e das

demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguit:

'1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Regisho de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de locação de estnÍuras com montagem e desmontagem

(Íendas, Palco, lluminação, Sonorizaçã0, Eanheiros QuÍmicos e outros), em atendimento as necessidades

da ASSESSORIA DE COMUNICAçÂO ligada a secretaria de Govemo de Canaá dos Caraiás- PA.

2. DOS PREÇoS E QUANTITATIVOS: Os preços regisbados e as quantidades máximas a serem conhatados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, preústos na legisla@o vigente, sáo os que seguem:

\? Eip.i.r: ttgto lqBrrrs Dos slütoa s8alllçog lrRE,.r - EPP; C.i.P.ir. \' ol -726.L26/OOOL-0,, ..t!b.l.cid.. à all
t, Ií.321, CIDID! {OVr, Púrurp.br! PÀ. sp!...!t!d,r úo.t .to Flo Sr(.), Íl§IO l4RlIlS DOS Slllt<ls, C.P.l. !'
s77.691.92!-53.
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2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessldades e/ou posslbilidades anuais dos pmdutos

objeto desta Ata de RegistÍo de Preços, não constituindo obÍigaÉo do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contata@es deconentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especifica@es dos produtos do objeto e as demais condiçoes de exeorção são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localizaçáo precisa, os prazos e as condi@s especÍficas do Íomecimento dos produtos estaá) indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisi$o dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermájio desta Ata de

RegistÍo de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partirde sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RêgistÍo de Preços, o órgáo gerenciador não será obrigada a firmar as

contrata@es que deles poderão advir, facultando-se a realizaclo de licitaçáo específica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cino) dias úteis pana assinar o(s) mnbato(s), retirar a ordem de

compÍas ou a nota de empenho, ontados da convocaÉo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) conúato(s), retirar a ordem de mmpra

ou a nota de empenho, no pftlzo esüpulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanÉes pÍevistas no Edital.

4. DOS USUARIOS OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não partjcipantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das

adesões, até o dobro dos quantitaüvos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: Os preços registados nesta Ah de Registro de Preços

serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços seráo reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovaçáo através de documentos oficiais.

5.1 . O preço registrado poderá ser rcüsto em Íace de eventual redução daqueles praücados no mercado, ou de íato

que eleve o custo, cujos preços foram regislrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaÉes junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoês legais.

5.2. Quando o preço regisbado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por moüvo supervenienle, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praücados pelo

PAGINÀ 2 OE 4
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mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do mmpromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocaÉ os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ah, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o ompromisso, o órgão gerenciador podeÉ liberar a

Beneficiária da Ata do mmpromisso assumido, caso a comunica@o ocona antes da ordem de compra, e sem

aplica$o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaÉes, o órgão gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.í. Descumprir as ondiçoes da Ata de Regisfo de Preços.

6.2. Não retiÍar a ordem de compm ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justifi caüva aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sanção preüsh nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520,de2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipótêses previstas, assegurados o mntraditório e a ampla defesa, será

r-. íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso forfuito ou

Íorça maior, que prejudique o crmprimento da Ata, deüdamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As ondi@es gerais do fomecimento dos produtos, his como especificaçoes, os

prazos, as obrigapes da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA,ÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades

e demais condi@es do ajuste, encontram-se definidos no Edibl da licitaÉo e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na pÍoposta apresentada pela Benefciária da Ata.

E, para frmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente Ah de Regisko de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e Benefciária da Ata.

PÁGINA 3 OE,í

é
3[3€E

-9',



ESTADo Do PARA

GovERNo iIUNICIPAT DE CANAÁ Dos CAnAJÁS

PREFETÍURA MU}IICIPAL

CANAA DOS CARA.,ÁS-PA,28 de Setembro de 2021

uuNrcÍproor#&cnmrls
C.N.P.J. no 0{613.32110001-24

CONTRATANTE
ELSIO MARTINS DOS tusinàdo de íoÍmà dirital poÍ

EIsIO MARTINS DOS SÂNTOS
SANTOSSERVICOS srnvrcos

EIRELI:047261 260001 EREIT{X726r26000107
Dâdo* 2021 .(x)29 044150

07 {i'm'
ELS|O MÂRT|NS DoS SANTOS SERVTÇOS EtRELt - EPP

C.N.P.J. no M.72ô.126/0001 {7
CONTRATADO

PÁcrNA a DE a
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GoVERNO MUNICIPAL DE CAI{AÃ Dos CARÀ,ÁS

PREFETÍURA MUNIcIPAL

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.202195í6

pRocEsso LtctTRtóRto tto zzgl2021-pMcc-cpL

PREGÃo errnôurco No't 03/2021/sRP

No dia 28 de setembro de2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA OOS CARruÁS, com sede na Rua

Tansedo Neves s/no, Baino - Centro, Canaá dos Carajás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 0í.613.32í1000í -

24, representado neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do

CPF n" 769.025.954-53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a Empresa FAZ

\- EVENTOS, LOCAÇÔES E TURISMO EIRELI; C.N.P.J. no 21.452.937/0001-78, estabelecida à Q 403 SUL

ALAMEDA 2 1T20, PLANO DlR. SUL, Palmas TO, representada neste ato pelo S(a). CHEILA D0 NASCIMENTO

MoRA|S, C.P.F. no 000.220.62242, de aqrdo com a classificaÉo por ela alcangda e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as paÍtes às normas constantes na Lei n"

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no ügente Decreto que Íegulamenta o Sistema de Registro de

Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de í993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de

2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade mm as disposi@es a seguir:

'1. DO oBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de locação de estruturas com montagem e desmontagem

(Tendas, Palco, lluminação, Sonorização, Banheiros Químicos e outros), em atendimento as necessidades

da ASSESSORIA DE COMUNICAçÂO ligada a secÍêtaria de Govemo de Canaã dos Carajás- PA.

2. DoS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem onhatados por

meio de mntratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sáo os que seguem:
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2.2. Essas quanüdades são as estimaüvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produto€
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objeto desta Ata de Registro de Prcços, não constituindo obrigação do órgáo gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contataçoes deconentes desta Ah de Regisbo de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Ínanceira, da necessidade e da liberação do setoÍ competente por parte da contratante.

2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localizaçao precisa, os prazos e as condiÉes específicas do fomecimento dos produtos estaráo indicados na

ordem de compras. A ser emilida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de

Registro de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços teÉ validade de '12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgáo gerenciador náo será obrigada a írmar as

contrataçoes que deles poderão advil facultando-se a rcalizad,o de licitaçao especÍÍca para a contÍataÉo
pretendida, sendo assegurada prêferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não omparecer para assinar o(s) mntrato(s), retinr a ordem de ompra
ou a nota de empenho, no prazo esüpulado ou não ormprir as obrigaçoes eshbelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às san@es previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não participante§

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade da+

adesões, até o dobro dos quantitativos regisbados, conforme legislação vigente. -,

z
5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREçoS: Os preços rêgistados nesta Ata de Registro de PreçoE
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serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

5.í. O preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fatç
que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto à

Após esse perÍodo os preços serão reajustados om base no reajuste de preços ocorÍido no mercado, median

mmprovação através de documentos oficiais.
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Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgãe
gerenciador convocaÉ a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praücados pelq

mercado, observadas as disposiçoes legais.
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5.3. Frustrada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anlerior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaÉo.

5.5. Quando o prego de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento deüdamente omprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaSes, o órgão gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obten@o da aquisifo mais vanlajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condi@es da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou náo assinar o conlrato no prazo eshbelecido pelo

contahnte, sem iusüficativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofier sanÉo preúsh nos incisos lll ou lV do caput do Art.87 da Lei n'8.ô66/1993 ou no Art. 7'da Lei n'
10.520, de 2002.

ô.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, seÉ

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante

\- 6.6. O cancelamento do registro de preços podeÉ oconer por fato superveniente, deconente de caso Íorfuito or! !
esse

çE
7, DAS CONDIÇÔES GERAIS: As mndiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, o§ :
prazos, as obrigaÉes da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA"JÁS e da Beneficiária da Ata, penalidaded !
e demais condi@es do ajuste, enconham-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo d6--:.

ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 1 =

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ah de Registro de Preços em 03 (três)vias dÉ'i
igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das i
partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata. ', .

íorça maior, que prejudique o armprimento da Ata, deüdamente comprovados e justificados por razão de inter

público ou a pedido do fomecedor.
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ATA DE REG|STRo DE PREçOS N" 202í95í7

pRocESSo LtctrATóRto N" zzelzozt-pMcc-cpL
pREoÃo elernôNrco Nol 09/2021lsRp

No dia 28 de setembro de 2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede na Rua

Tancredo Neves s/no, Baino - Cento, Canaã dos Carajás - PaÉ, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 0í.613.32í10001-

24, represenlado neste ato pela Sra. JOSEMIRA RÂIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do

CPF no 769.025.954-53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a Empresa J.A.L. SILVA

E CIA LTDA - ME; C.N.P.J. n"07.í68.8320001{0,estabelecidaàRuaProjeto,496Esq.RuadaTone,Cenho,

Canaá dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). JOSE AUGUSTO LIMA SILVA, C.P.F. no 30'1.334.082-

72, de amrdo com a dassificação por ela alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as ondi@es
preústas no Edital e anexos, sujeitandose as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alteraÉes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. í5
da Lei n' 8.666, de 21 de junho de í993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais

normas legais aplicáveis, e em mnformidade com as disposiSes a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de locação de estruturas com montagem e desmontagêm

(Íendas, Palco, lluminação, SonodzaÉo, Banheirm Químicos e outros), em atendimento as necessidades

da ASSESSORÍA DE COMUNICAçÂO lígada a secretaria de Govemo de Canaã dos Carajás- PÀ

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços regishados e as quantidades máximas a serem conhatados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registo de Preços, previstos na legislaçáo ügente, são os que seguem:

\-- ts,r..: ,.1.L, rr!91 t cr LDÀ - E; c.r.D.r. ô. or.r.6a.a32loool-60, ..t D.tcld. I b. peJ.tô, at6 t.q. h. d. rom,
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2.2. Essas quanüdades sáo as estimaüvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Atâ de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contrataÉo da

totalidade dos itens e nem das quanüdades indicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceina, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especifica@es dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Reíerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentâdâ pela BêneÍiciáÍia da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condi$es especÍficas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem dê compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de

Regisho de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.í. AAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgáo gerenciador náo será obrigada a Íirmar as

contrataçoes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contrataÉo
pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) conhato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de ompra
ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Prcços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a adesão de órgãos não participantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitalivos registrados e, na totalidade das

adesões, até o dobro dos quanülativos registrados, conÍorme legislação vigente.

PÁGINA 2 OE {
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5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÓES DE PREÇOS: Os preços regisbados nesh Ah de Regisho de Preços

serão fixos e ineajustáveis pelo pÍazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das proposlas.

Após esse período os preços serão reajuslados com base no reajuste de preços ocoÍfido no mercado, mediante

mmprovação através de documentos oficiais.

5.2. Quando o preço registado tomar+e superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgáo gerenciador convocará os demais Íomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomâÊse superioÍ aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se mnfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados.

5.6. Não havendo êxito nas negocia$es, o órgão gerenciador procedeá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabÍveis para obtençao da aquisiçao mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

* 
6.í. Descumprir as condi@es da Ata de Regisbo de Preços.

6.2. Não reürar a ordem de compm ou nota de empenho ou não assinar o contato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzk o seu preço registrado, na hipotese de esle se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n'8.666/í993 ou no Art. 7" da Lei n"
10.520,de2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipoteses preüstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da conhatante.

6.6. O cancelamento do registro de preços podeÉ ooner por fato superveniente, demnente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razáo de inteÍesse

14.2

PAG|{A 3 oE 4

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em Íacê de eventual reduÉo daqueles praticados no mercado, ou de Íato
que eleve o @sto, clrios preços furam registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@es junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposiçóes legais.
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público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As ondiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especifca@es, os

prazos, as obrigaçoes da PreÍeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARA.,ÁS e da Benefciária da Ata, penalidades

e demais condições do ajuste, encontram-se deftnidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tês) vias de

igual teor e forma, pam que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÀ( DOS CRnRJÁS e Beneficiária da Ata.

CANAA DOS CARA.,ÁS-PA, 28 de Setembro de 2021

MUNICÍPIO DE

C.N.P.J. no 01.61 1t0001-24

JALSIwAEclA iimf.H'*-
LTDA:071 688320 LÍ»,n63a:r2ü»,6n

00.160 o.d62o2r-oe2r rr5s2.

J.A.L. SILVA E CIA LTDA - ME

C.N.P.J. no 07.'l 68.8320001 -60

CONTRATADO

PAGINA { OE 4
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 202í95í9

pRocEsso LtctrATóRl0 N" zzglzozt-pMcGcpL
pmoÃo rLErRôHtco Noí03/2021/sRP

No dia 28 de setembÍo de 2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CenelÂS, com sede na Rua Tancredo

Nerres dno, Baino - Cenho, Canaá dos Carajás - Pará, inscrilo no CNPJ (MF) sob o no 01.6í3.32110001-24, representado

neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Preíeita Municipal, Portador do CPF n" 769.025.954-53.

RESOLVE registar os preços ofertados peta Beneficiáda da Ata, a Empresa SoUSA E SILVA COMUNICAÇÂo VISUAL

LIDA; C.N.P.J. no í4.556.907/000'146, estabelecida à RUA AMAZONAS 333, CENTRO, Canaã dos Carajás PA,
! represenhda neste ato pelo S(a). JHESSE DE CASTRO SOUSA, C.P.F. n" 953.195.572-72. de aúfio 6m a classifcação

por ela alcançada e nas quantidades mtadas, atendendo as condiÉes prêüstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho dê í993 e suas alteraÉes, no vigente Decreto que regulamenla o

Sistema de Regisfo de Preços preüsto no Art. '15 da Lei n' 8.666, de 21 de iunho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05

de agosto de 2013, e das demais noÍmas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiFes a squit:

1. DO OBJETo: A presênte Ata tem por objeto o RegistÍo de preços parâ futura e êventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locaçâo de estruluras com montagêm ê desmontagem (Tendas, Palco,

lluminaçâo, Sonorização, Banhêiros Químicos e outros), em atendimento as necêssidades da ASSESSORIA DE

CoMUNICAçÂo ligada a secretaria de Govemo de Canaã dos Carajás- PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quanüdades máximas a serem contratrdos por meio de

mnfatos derivados desta Ata de RegistÍo de Preços, preüstos na legisla@o ügente, são os que seguem:

e(lritrDÀot r/lrÃoÍrríiro
150,00 119, t00

1.,.13!,00

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeb desta

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaSo do órgão gerenciador, na contrâtaçao da totalidade dos itens e nem das

quantidades indicadas.

2.3. As mnfataÉes decoÍrentes desÍa Ah de Regisfo de Preços dependeÍão da disponibilidade orçamentáÍia e financ€ira, da

necessidade e da liberaÉo do setor competente por paÍte da contsabnle.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto ê as demais condíÉes de execuçâo são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I do Edital e na pmposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização pÍecisa, os prazos e as condiÉês especificas do fomecimento dos produtos estaráo indicados na oÍdêm de

compras. A ser emitida pelo cont"lante, quando da efeüva aquisição dos produtos.

Drs6aclo/asttdtrcra&! útDÀDt
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3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O RegisEo de Preços será formalizado por intermédio desta Ah de RegisÍo de

Pregos e nas condi@s previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a parlir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ah de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar as

contrahçoes que deles podeÉo advir, facultando-se a realização de licitaÉo especifca para a contratação pretendida, sendo

assegurada pÍeferênoa em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cino) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), relirar a ordem de compras ou

â nota de empenho, contados da convocaÉo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que nâo compaÍecêr para assinar o(s) ontrato(s), reürar a ordem de mmpra ou a nota 1
de empenho, no prazo estipulado ou não cumpÍir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de RegisEo de Preços, estaÉ sujeito às

sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ permitida a adesão de oÍgãos não paÍticipantes desta Ah, até

o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quanütaüvos regisbados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos

quantitaüvm registados, conbme legislação ügente.

5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: Os preços regishados nesta Ata de Registro de Preços serâo fixos e

ineajustáveis pêlo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das pÍopostas,

Após esse período os preços serão reajuslados mm base no reajuste de prcços oconido no mercado, mediante coÍÍrpovaÉo

através de documentos oficiais.

5.í. 0 preço registrado poderá ser evisto em face de eventual reduÉo daqueles praticados no meÍcado, ou de fato que eleve

o custo, arjos preços Íoram registÍados, cabendo ao órgão gerenciador promoveÍ as negociaÉes iunto à BeneficiáÍia da Ata,

observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supeÍveniente, o órgão a
gerenciador convocaÉ a BeneficiáÍia da Ata para negociaÍem a redução dos preços aos valcres praücados pelo meÍcado,

observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Quando o pÍeço de mêrcado tomar-se supeÍior aos preços registrados e a BeneÍiciária dâ Atâ, mediante rEuerimento

devidamente comprovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada

a veracidade dos moüvos e compmvantes aprêsentados.

5.6. Náo havendo êxito nas negociaSes, o órgão gerenciador pmcedeÉ à revogação da Ata de Registo de Preços, adotando

as medidas cabíveis paÍa obtenÉo da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTo 0O REGISTRO DE PREÇOS: A BeneficiáÍia da Ah têrá seu registro cancelado quando:
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6.í. Desflmprir as mndiÉes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não reürar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinâr o contrato no prazo eshbelecido pelo contratante,

sem justif cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no AÍt 7" da Lei n' 10.520, de

2002.

6.5. O cancelamênto de Íegisfo, nas hipoteses previstas, asseguEdos o mntraditório ê a ampla deÍesa, sera Íormalizado por

despacho da autoridade superior da mntratante.

\- 6.6. O cancelàmento do registo de preços podeÉ oconer por Íato superveniente, deconente de caso brtuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamentê comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do

fomecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condi@es gerais do fomecimento dos produtos, tais como especÍfica@es, os pÍilzos, as

obriga@es da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARÁ"JÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram*e definidos no Edital da licitaçao e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta

apresenbda pela Beneliciáda da Ah.

E, para firmeza e validadê do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor

e forma, parâ que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas reprêsentantes das partes,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARiô"JÁS e Beneficiária da Ata.

CANAÃ DoS CARA^,AS-PA, 28 de Setembrc de2021

MUNICÍPIO DE

C.N.P.J. no 01 110001-24

CONTRATANTE

SOUSA E SILVA Assrnàdo dê íoÍmâ disitâl po,

coMU N rcAcAo vrsueL frfl'lii$'ii.§fl[]iffffi
LTDA:I4556907000'|46 Dãdoi:2o2r.oe2E 1535'25{3'oo

SOUSA E SILVA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
C.N.P.J. no 14.556.907/0001 46

CONTRATADO
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GovÉRilo MUIICIPAI DE CANAÂ Do§ CARAJÁS

PREFErIURA MUilEIPAL

ATA DE REGTSTRo DE PREçoS N'202í95í8

PROCESSO LTCITATÓRIO N" 223l2O21.PMCC.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N"í 032021/SRP

No dia 28 de setembro de 2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ctm sede na Rua

Tancredo Neves s/no, Baino - Cenbo, Canaá dos Carajás - PaÉ, inscrito no CNPJ (MF)sob o n' 01.6í3.321/0001-

24, representado neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, PortadoÍ do

CPF no 769.025.954-53. RESOLVE rEisbar os preços oíeÍtados pela Benefciária da Ata, a Empresa P. KAREN

EVENTOS E BUFFET EIRELI; C.N.P.J. n" 28.185.4Í210001{2, estabelecida à RUA RIO DOURADO, 160, QD.

006, LT. 3l,BElRA RlO, Parauapebas PA, r4Íesentada neste ato pelo S(a). PRISCILA XAREN SILVA

COSTA, C.P.F. n$08.314.032-84, de acordo com a dassificaçáo por ela alcançada e nas quantidades mtadas,

atendendo as mndiÉes previstas no Edilal e anexos, sujeitando-se as partes às normas conslanles na Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Deoeto que regulamenta o Sistema de Regisfo de

Preços preüsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de

20í3, e das demais normas legais aplicáveis, e em confoÍmidade com as disposiçoes a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem poÍ ob.ieto o RegistÍo de preços para Íutura e eventual contratação de

empresa especializada na pÍestação de serviços de locação de estruluras com montagem e desmontagêm

(Íendas, Palco, lluminação, Sonorização, Barheiros Químicos e oulros), em atendimento as necessidades

da ASSESSORIA DE COMUNICAçÂO ligada a secretaria de Governo de Canaã dos Carajás- PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por.

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçao vigente, são os que seguem:
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2.2. Essas quanüdades sáo as estimaüvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

újeto desta Ata de Registro de Preços, não conslituindo obrigaçao do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As mntÍatações deconenles desta Ata de REistro de Preços dependeráo da disporibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberaqâo do setor competente por paÍte da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de exeorçáo sâo aquelas estabelecidas no

Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiáda da Ata.

2.5. A localizaçáo precisa, os prazos e as condi@s especifcas do fomecimento dos pÍodulos estaÍáo indicados na

ordem de compras. A ser aniüda pelo contratante, quando da efe[va aquisiçáo dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por antermájio desta Ata de

Regisbo de Preços e nas condiçóes preüstas no Edital.
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de PÍeços, o óryão geÍendador nâo será obrigada a frmar as

contÍataçoes que deles podeÍáo adviÍ, Íacultando-se a rcalização de licitação especifica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de cofldiçoes à Benefciária da Ata.

3.3. A Benefciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contato(s), relirar a ordem de

coínpras ou a nota de empenho, contados da convocaÉo.

3.4. A Benefciária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) conbato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota dê empenho, no prazo estipulado ou não crmprir as obriga@es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sangoes previstas no Edital.

4. DoS USUÁR|oS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgáos 0áo participantes

desta Ata, atê o limite indiüdual de 5070 (cinquenta pr cento) dos quantitativos rEistrados e, na tolalidade das

adesões, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme lEislação ügente.

5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços rêgisfados nesta Ata de Registro de Preços

seÍáo fixos e iÍÍeajustáveis pelo pÍazo de 12 (doze) meses da data de Íêcebimento das pÍopostas.

Após esse periodo c preços seráo reajuslados com base no reajusle de preços ocorÍido no mercado, mediante

comprovaçáo através de doormentos ofciais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser reüsto em face de eventual reduÉo daqueles praticados no mercado, ou de Íato

que eleve o osto, cujos preços foram regiskados, cabendo ao órsão gerenciador promover as negociações iunto à

BeneficiáÍia da Ata, observadas as disposiçôes legais.

5.2. Quando o preço registrado loÍnar-se superior ao preço pÍaticado no mercado por moüvo superveniente, o orgão

gerenciador crnvocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

!- mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustada a negociaÉo, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgáo gerenciador coílvocará os demais fomecedores üsando igual oportunidade de

negociaÉ0.

5.5. Quando o preço de mercado tomaÍ-se superior am preços registrados e a BeneficiáÍia da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÍá liberar a

Beíreficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocora antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Náo havendo êxito nas negociaÉes, o órgáo gerenciador procederá à revogaçâo da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabi\Eis para obtençâo da aquisição mais vantajea.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneficiáÍia da Ata terá seu Íegistro cancelado quando
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6.1. Descumpnr as mndições da Ata de Registro de Preços

6.2. Não reüÍar a ordem de compra ou nota de empenho ou nâo assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem jusúfi caüva aceitável;

6.3. Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superiu àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sançáo pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do AÍt 87 da Lei n'8.666/'1993 ou no AÍt 7' da Ld n"

10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de regislro, nas hipóteses prevrstas, assegurados o contraditóÍio e a ampla deÍ*a, será

formalizado por despacho da autoridade supeÍioÍ da contralante.

6.ô, 0 cancelamento do registÍo de preços poderá ocorer por fato superveniente, deconente de caso forfuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 1usüficados por razão de interesse

público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais mmo specificaçoes, m
prazos, as obÍigaçoes da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARA^JÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades

e demais condi@ do ajuste, enconbam-se defnidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposla apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente Alâ de Regisúo de Preços em 03 (trtâs) vias de

igual teor e forma, paÍa que surtam um só efeilo, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

CANAA DOS CARAÁS-pR, 28 de Seternúo de2021

MUNICiPIO DE
C.N.P.J. no

OS

01 321t0001-24
CONTRATANTE

P. KAREN EVENTOS E BUFFET EIRELI

C.N.P.J. n" 28.185. 41210001 42
CONTRATADO
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